
PROJETO DE LEI Nº. 001/2024

Ementa:

Prorroga, por 1 (um) ano, o prazo para a Associação de
Pais  e  Voluntários  do  Judô  (APVJ)  cumprir  com  os
encargos previstos na Lei Municipal nº 3.299, de 13 de
dezembro de 2019.

Data de Apresentação: 09/01/2024

Protocolo: 37.764

Autor: Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br


